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Gabinete VEREADOR RODRIGO MARTINS LABOISSIER RAMOS - MDB

INDICAÇÃO: 339/2021

Senhor presidente,

O vereador que a esta subscreve, solicita, atendidas as formalidades regimentais, que seja
enviado expediente ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, SENHOR LUCAS
CENTENARO FORONI e a secretária municipal de Saúde, SENHORA ALINI DE
OLIVEIRA, atendendo solicitações que nos foram apresentadas, INDICANDO
 o seguinte:

CRIAR O COMITÊ MUNICIPAL DE PREVENÇÃO, CONTROLE E COMBATE
À DENGUE.
 

JUSTIFICATIVA:

A Dengue é um grande problema de Saúde Pública que atinge todo o mundo. Sabe-se que no Brasil
as condições climáticas favorecem a proliferação do mosquito Aedes Aegypti, o principal veiculador
da doença. Nos últimos anos, houve um aumento significativo do número de casos de Dengue em
diversas regiões brasileiras; durante o verão e nos meses de maior volume de chuva aumentam as
chances de uma epidemia de Dengue. Em nosso município, até o momento, tivemos 603 casos
notificados sendo 311 casos confirmados. 

Diante disso tem-se a necessidade de CRIAR O COMITÊ MUNICIPAL DE PREVENÇÃO,
CONTROLE E COMBATE À DENGUE, com o objetivo de fazer com que a mobilização para
combater a Dengue seja multiplicada pela comunidade, onde sejam realizadas atividades de
promoção à Saúde, inclusive com programas específicos de educação em Saúde designado para
ajudar a população a reduzir os riscos da doença e procurar conscientizá-la que é preciso que
cada pessoa desenvolva hábitos relacionados com a boa saúde para garantir uma melhor qualidade de
vida a todos.

É preciso que a população se enganje para o funcionamento das medidas preventivas para assegurar
uma boa saúde. 

 

Sala das Sessões, 13/09/2021 - 09:22:24
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